
 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARO para os devidos fins e a quem interessar possa, em 

especial para fins legais e de fiscalização, nos termos da Resolução nº 1028/ 2015 e do 

Artigo 3º, IV, f, da Resolução nº 1.134, de 09 de dezembro de 2020, do TCE-RS, a 

inexistência de tomadas de contas especiais instauradas no ano e gestão de 2023. 

 

São Martinho – RS, 21 de Março de 2024. 

 

 

JEANCARLO HUNHOFF 

Prefeito Municipal 
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